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REQUERIMENTO N." e98 /2022-VERE - Rubem Sérgio de Araújo

Limoeiro do Norte, l8 de maio de 2022

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado o presente

requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, José Maria Lucena, solicitando deste

que seja remetido à Secretaria Municipal Cultura e Turismo (SECULT), o pedido de

tombamento do monumento da Coluna da Hora, como patrimônio histórico-cultural e natural

do Município de Limoeiro do Norte. Tal solicitação é de suma importância, pois visa garantir

ao bem tombado sua manutenção e preservação, conforme a Lei 2.051 de 27 de agosto de

20 I 8 (Plano Diretor do Município de Limoeiro do Norte), em seu Art. 9o, III.

"Art. 9', lll. Adoção de instrumentos como tombamento e outros, que

garantam a proteção e viabilizem a manutenção/preservação do

patrimônio. "

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de estima e

elevado apreço.

Atenciosamente

Rubem APRESEi.JiÀiJC EI',l SE:-:. -I

ORDINARIA
F.EALIZADA AOS

V, PLr

Ao
Exmo. Sr.

Heraldo de Holanda Guimarães
PRESIDENTE DA CÂVANA MUNICIPAL
Limoeiro do Norte/CE
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